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Em 10 de junho de 2019 foi publicada a Instrução 
de Serviços SISEMA – n° 05/2019 que traz 
orientações técnicas para solicitação de Planos de 
Monitoramento da Qualidade do Ar no âmbito dos 
processos de licenciamento ambiental. 
 
 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO SISEMA – N° 05/2019  



OBJETIVO / APLICAÇÃO 

• Art. 1º − Esta Instrução de Serviço tem como objetivo 
estabelecer procedimentos a serem realizados no âmbito das 
Superintendências Regionais de Meio Ambiente e da 
Superintendência de Projetos Prioritários da Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad –, relativos à 
solicitação de Planos de Monitoramento da Qualidade do Ar.   

 

• Art. 2º − Os procedimentos descritos nesta Instrução de Serviço 
devem ser aplicados e cumpridos nos processos de licença de 
operação, renovação de licença de operação e licença de 
operação corretiva em análise no momento da publicação desta 
Instrução de Serviço. 

 



APRESENTAÇÃO 

• Dentre as competências da Gerência de Monitoramento 
da Qualidade do Ar e Emissões – Gesar − definidas no 
art. 24 do Estatuto da Fundação Estadual do Meio 
Ambiente − Feam − no Decreto n° 47.347, de 24 de 
janeiro de 2018, tem-se:  

 
• Art. 24 – A Gerência de Monitoramento da Qualidade do Ar e 

Emissões tem como competência desenvolver programas 
relativos à gestão da emissão de poluentes atmosféricos e da 
qualidade do ar, com atribuições de: 

   



• (...) III − elaborar e divulgar periodicamente inventários 
de fontes fixas e móveis de emissões atmosféricas para 
subsidiar a proposição e revisão de políticas públicas e 
de instrumentos de gestão da qualidade do ar; 

 

• (...) V − acompanhar, orientar, sistematizar e divulgar 
dados do monitoramento da qualidade do ar no 
entorno de fontes poluidoras e propor medidas que 
promovam a melhoria da qualidade do ar no Estado; 

 

• VI − propor a classificação territorial em função dos 
níveis de qualidade do ar.  

 



• Atualmente, para auxiliar no cumprimento dessas 
competências, a Gesar utiliza instrumento denominado 
modelagem de dispersão. (...) essencial para 
conhecimento das principais fontes de emissões na 
região de interesse e para auxiliar na análise de como o 
efeito sinérgico dessas fontes com a dinâmica 
atmosférica, pode afetar a qualidade do ar local.   

 

• (...) necessidade de conhecimento do perfil de poluição 
do ar para todo o território estadual, (...) torna-se 
necessária a análise de Estudos de Dispersão Atmosférica 
– EDA (...). Esses estudos são solicitados por meio do 
Plano de Monitoramento da Qualidade do Ar – PMQAR, 
composto, em regra, das etapas de inventário das fontes 
de emissão atmosférica e modelagem atmosférica.   



• O PMQAR deverá ser solicitado para todos os 
empreendimentos que se encontrarem nas fases de 
licença de operação (LO), renovação de licença de 
operação (Rev.LO) e licença de operação corretiva (LOC), 
com atividades listadas no Anexo Único desta IS. 

 

• Esta Instrução de Serviço tem como objetivo orientar os 
técnicos ambientais que atuam no licenciamento, 
quando e como solicitar o PMQAR.  

 

PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS  



PLANO DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE 
DO AR - PMQAR 

• O que é o PMQAR? 
 
É um estudo amplo que determina a necessidade, 
tipologia e os locais destinados a receber 
monitoramento da qualidade do ar em função da 
estimativa do impacto das emissões atmosféricas de um 
determinado empreendimento. 
 



• Para elaboração do PMQAR deverão ser 
seguidas as diretrizes da Nota Técnica Gesar 
vigente, referente às “Orientações Técnicas para 
a elaboração de um Estudo de Dispersão 
Atmosférica”, disponibilizada no sítio eletrônico 
da FEAM:  http://www.feam.br/noticias/1/1332-
emissao-fontes-fixas 

 



CONDICIONANTES PARA O PROCESSO DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL REFERENTES AO PMQAR  

“I – Apresentar à Feam/Gesar o Plano de Monitoramento 

da Qualidade do Ar − PMQAR −, protocolando nos autos 

do processo de licenciamento ambiental documento 

comprobatório da formalização, que deverá conter os 

seguintes itens: 
 

• inventário das fontes atmosféricas do empreendimento; 

 

• modelagem atmosférica (com o modelo AERMOD) e 

descrição do resultado com avaliação da qualidade do ar da 

área de influência do empreendimento”   

 

 



• II – “Realizar monitoramento de qualidade do ar, se necessário, 
conforme estipulado pela Feam/Gesar na conclusão da análise 
do PMQAR. Prazo: conforme estipulado pela Feam/GESAR.”   

 

• (...) os prazos para cumprimento da condicionante que solicita a 
apresentação PMQAR devem ser estabelecidos de acordo com o 
porte do empreendimento, contados a partir do início da 
operação, sendo de:   

 

• 180 dias para empreendimentos de grande porte; 

• 90 dias para empreendimentos de pequeno e médio porte.   

  



INVENTÁRIO 
 



METODOLOGIAS UTILIZADAS NA ELABORAÇÃO 
DO INVENTÁRIO 



CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES DE EMISSÃO 
“INVENTÁRIO” 



ESTUDO DE DISPERSÃO ATMOSFÉRICA 

 

 



 



• No Anexo Único desta IS são apresentadas as listagens 
das atividades em cujos processos de licenciamento 
deverá ser solicitado o PMQAR. (...) Deliberação 
Normativa Copam nº 217, de 2017, com potencial 
poluidor “Médio” e “Grande” quanto à variável 
ambiental “AR” e com relevante impacto na qualidade do 
ar das regiões em que são instaladas.   

 

• (...) não se aplica aos empreendimentos licenciados por 
meio de licenciamento ambiental simplificado, mesmo 
que a atividade esteja listada no anexo dessa IS.    

DA APLICAÇÃO DO PMQAR  



• LINK (ANEXO ÚNICO) 

“LISTAGENS DAS ATIVIDADES” 



Obrigado! 
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